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ADRIANO DA SILVA GOULART, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/06/1988, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, CPF nº 059.482.849-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4060254, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado na RUA CORONEL MARCOS ROVARIZ, 1596, PRIMEIRO DE 
MAIO, ICARA, SC, CEP 88820000, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONCA AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE nº 42206374636, com sede Rodovia Luiz Rosso, 435, Sala 11b, Sao Luiz 
Criciúma, SC, CEP 88803471, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
16.553.670/0001-75, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. ARNALDO GOULART admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 12/09/1949, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 
000.331.428-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 11835014, órgão expedidor SSP - SC, residente e 
domiciliado na RODOVIA LUIZ ROSSO, 435, SALA 11, SAO LUIZ, CRICIUMA, SC, CEP 88803471, 
BRASIL. 
 
Retira-se da sociedade o sócio ADRIANO DA SILVA GOULART, detentor de 97.000 (Noventa e Sete 
Mil) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 97.000,00 
(Noventa e Sete  Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ADRIANO DA SILVA GOULART, acima qualificado, vende neste 
ato o valor de 97.000 (noventa e sete mil) de cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) assim no e 
pelo valor nominal de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) para ARNALDO GOULART, já 
qualificado acima, mediante ao pagamento direto ao sócio vendedor em moeda corrente do Pais na 
assinatura deste contrato., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 

COTAS DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA. Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, 
fica assim distribuído:   
 
ARNALDO GOULART, com 97.000(Noventa e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 97.000,00 
(Noventa e Sete  Mil Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ARNALDO 
GOULART  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
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por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial, “CONCA 
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA”. 

 
DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço Rodovia Luiz Rosso, 
435, Sala 11b, bairro Sao Luiz, cidade de Criciúma, SC, CEP 8880347. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas “COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS, SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA”. 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
Cláusula Quarta - A sociedade início suas atividades em 23/07/2012, e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), dividido em 
97.000 (noventa e sete mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma já integralizadas 
em moeda corrente do pais, pelo sócio ARNALDO GOULART. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ARNALDO 
GOULART  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
Cláusula Oitava - Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

 
DO FORO 

Cláusula Nona – As partes elegem o foro CRICIUMA SC para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 
 

DO ENQUADRAMENTO 
Cláusula Décima – Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da 
mencionada lei. 
 

DO PRO LABORE 
Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
CRICIUMA SC, 19 de setembro de 2024. 
 
 

ADRIANO DA SILVA GOULART 
 

 
ARNALDO GOULART 
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